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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – 

FUMCULT – CONGONHAS – MG 
 

INTIMAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº FUMCULT 002/2012. 
 
Permissão de Uso do espaço público destinado ao 

funcionamento de uma lanchonete, no Balneário Parque da Cachoeira, 
pertencente ao Município de Congonhas – MG. Licitante participante, 
classificada e vencedora do certame: Maria José Viana; com o valor 
mensal de R$1.502,00 (um mil e quinhentos e dois reais). Congonhas 
19/10/2012 Marta Fernandes da Costa Alves – Presidente Ad hoc da 
CPJL. Pedro Geraldo Cordeiro – Diretor Presidente da FUMCULT. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/696, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Retifica data constante na Portaria nº PMC/688/2012. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso 
II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e Decreto Legislativo n.º 
879, de 17 de outubro de 2012, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº PMC/688, de 16 de outubro de 

2012, que proíbe até 31 de dezembro de 2012, os pagamentos que 
menciona, ONDE SE LÊ: “...Congonhas, 16 de agosto de 2012”, LEIA-
SE: “...Congonhas, 16 de outubro de 2012.” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Congonhas, 19 de outubro de 2012. 

 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/697, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Retifica data constante na Portaria nº PMC/689/2012. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso 
II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e Decreto Legislativo n.º 
879, de 17 de outubro de 2012,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a Portaria nº PMC/689, de 16 de outubro de 
2012, que Suspende até 31 de dezembro de 2012 o pagamento que 
menciona, ONDE SE LÊ: “...Congonhas, 16 de agosto de 2012”, LEIA-

SE: “...Congonhas, 16 de outubro de 2012.” 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/698, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Exonera Assessor II.                 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005 e demais alterações, Decreto Legislativo n.º 879, 
de 17 de outubro de 2012; 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar Ana Lúcia de Oliveira do cargo em 

comissão de Assessor II– símbolo “F”, a partir de 19 de outubro de 2012. 
         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/699, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Nomeia Assessor IV. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005 e Decreto Legislativo n.º 879, de 17 de outubro 
de 2012; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear Gilson Miranda Chaves no cargo em 

comissão de Assessor IV - símbolo “I”, com vencimento constante no 
anexo II, da Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, a partir de 19 de 
outubro de 2012. 

  
Congonhas, 19 de outubro de 2012. 

 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
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Prefeito de Congonhas, em exercício 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/700, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Nomeia Assessor II. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município,  fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005 e Decreto Legislativo n.º 879, de 17 de outubro 
2012; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Roberto Januário de Oliveira no cargo em 
comissão de Assessor II - símbolo “F”, com vencimento constante no 
anexo II, da Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, a partir de 19 de 
outubro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/701, DE 19 DE  OUTUBRO DE 2012. 

 
Nomeia Procurador Adjunto. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005, e Decreto Legislativo n.º 879, de 17 de outubro 
2012; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Syllas Marinheiro da Silva, no cargo em 
comissão de Procurador Adjunto - símbolo “D”, com vencimento 
constante no anexo II, da Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/702, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Exonera Secretário Municipal de Governo. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005 e Decreto Legislativo n.º 879, de 17 de outubro 
de 2012; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar Francisca Helena Batista do cargo de 

Secretário Municipal de Governo – símbolo “A”,  a partir de 19 de 
outubro de 2012. 

         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/703, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012. 

 
Nomeia Secretário Municipal de Governo. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONGONHAS, no exercício do cargo de PREFEITO DE 
CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, 
inciso I, Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei n.º 2.567, de 
12 de dezembro de 2005 e Decreto Legislativo n.º 879, de 17 de outubro 
de 2012; 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear Sandro César Cordeiro no cargo de 

Secretário Municipal de Governo – símbolo “A”, com o subsídio 
estabelecido na Lei nº 2.796, de 4 de julho de 2008, a partir de 19 de 
outubro de 2012. 

         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Congonhas, 19 de outubro de 2012. 
 
 

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS 
Prefeito de Congonhas, em exercício 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/053/2011 
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Partes: Município de Congonhas x  Sengel Construções 

Ltda. Objeto: Reajuste de Preços do contrato em epígrafe. Valor: 
R$145.356,73. Data: 11/10/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO PMC/053/2011 

 
Partes: Município de Congonhas x  Sengel Construções 

Ltda. Objeto: Inclusão de serviços novos , inclusão e exclusão de 
serviços. Valor: R$1.115.322,75. Data: 11/10/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA PMC/068/2012 

 
Partes Município de Congonhas x Antônio Marques Filho 

& Cia. Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. Itens: 
5,7,16,29,30,31,92,126,127,128 e 129, perfazendo o  total de 
R$38.556,00.  Data: 05/09/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA PMC/069/2012 

 
Partes Município de Congonhas x Centermil Materiais de 

Construções Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. Itens:1, 2 ,3 ,4 ,6 ,8 ,9 ,10, 11, 
12,13,14,15,17,18,19,20,21,25,26,27,28,32,33,34,36,37,38,39,40,41,42,4
3,44,45,46,47,48,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,62,63,64,67,84,85,86,87,
88,89,90,91,93,94,95,97,98,99,100,101,102,103,106,107,110,111,112,11
3,114,116,118,119,120,122,123,124 e 125, perfazendo o  total de R$ 
85.821,00.  Data: 05/09/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA PMC/070/2012 

 
Partes Município de Congonhas x  EC Machado Comercial 

e Serviços – ME.  Prazo: 12 (doze) meses. Itens: 49,104 e 105, 
perfazendo o total de R$ 13.635,00.  Data: 05/09/2012. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA PMC/071/2012 

 
Partes Município de Congonhas x Madeireira Belém Pará 

Ltda. Prazo: 12 (doze) meses. Itens: 
69,70,71,72,73,74,75,77,78,79,80,81,82,83,108,109,115 e 117  

perfazendo o  total de R$ 20.150,20.  Data: 05/09/2012. 
 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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